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PROJETO DE LEI N° 15-2025 

 

Institui o “Dia do Pastor Evangélico” no 

Calendário Oficial do Município de 

Quatro Barras, Estado do Paraná, e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná, aprovou de autoria da 

vereadora Jacqueline Joice Bertapeli dos Santos, e eu, Prefeito Municipal 

sanciono a Seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Quatro Barras, 

Estado do Paraná, o “Dia do Pastor Evangélico”, a ser comemorado anualmente 

no segundo domingo do mês de Junho.  

 

Art. 2º O Poder Legislativo poderá realizar sessão solene para homenagear os 

pastores evangélicos do Município.  

 

Art. 3º –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Poder Legislativo, Quatro Barras, 04 de Junho de 2025 

 

 

 

 

 

 

JACQUELINE JOICE BERTAPELI DOS SANTOS  

VEREADORA 
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JUSTIFICATIVA 

 

E com imensa honra e satisfação que submeto à elevada consideração 

de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que dispõe sobre o Dia do Pastor 

Evangélico de Quatro Barras e dá outras providências; 

 

A celebração do Dia do Pastor Evangélico, comumente no segundo 

domingo de Junho, é uma oportunidade para reconhecer a importante função 

desses líderes religiosos nas comunidades. Os pastores, além de conduzirem as 

celebrações religiosas e ensinarem a Bíblia, também desempenham um papel 

crucial na assistência social e no desenvolvimento comunitário, muitas vezes 

atuando onde o poder público não consegue chegar.  

 

Os Pastores estabelecem vínculos profundos com os membros de suas 

congregações, oferecendo suporte emocional, espiritual e, muitas vezes, prático 

em momentos de crise. Eles estão presentes em momentos importantes da vida 

das pessoas, como nascimentos, casamentos e funerais, o que lhes permite 

construir relacionamentos duradouros e de confiança. 

 

Por meio de programas sociais, aconselhamento e apoio espiritual, os 

pastores ajudam a fortalecer a resiliência das comunidades, incentivando a 

solidariedade e o apoio mútuo. Muitas vezes, trabalham em áreas carentes ou 

vulneráveis, onde o acesso a serviços públicos pode ser limitado, fornecendo 

apoio direto, como alimentos, roupas e orientação.  

 

Com sua liderança espiritual, os pastores podem inspirar mudanças 

positivas na vida das pessoas, promovendo valores como compaixão, perdão e 

responsabilidade social. 

 

Assim, essa celebração tem como objetivo, agradecer e reconhecer o 

esforço, dedicação e compromisso dos pastores em servir às suas comunidades 
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e guiar as pessoas em sua jornada espiritual. Sendo uma oportunidade para as 

igrejas e comunidades se unirem em gratidão e apoio aos seus líderes 

espirituais, orando pelos pastores, pedindo orientação, proteção e força para 

continuarem seu ministério. 

 

É um dia para expressar gratidão e apoio àqueles que dedicam suas vidas ao 

serviço espiritual. 

 

Encaminho para apreciação e deliberação dos componentes dessa Casa 

Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS O “DIA DOS PASTOR EVANGÉLICO”, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Quatro Barras, 04 de Junho de 2025 

 

 

JACQUELINE JOICE BERTAPELI SANTOS  

VEREADORA 
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